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Decreto-Lei nº 498/72, de 9 de Dezembro 

Estatuto da Aposentação 

 

Artigo 6º 

Incidência da quota 

 

1 - Para efeitos do presente diploma e salvo disposição especial em contrário, 

consideram-se remunerações os ordenados, salários, gratificações, emolumentos, o 

subsídio de férias, o subsídio de Natal e outras retribuições, certas ou acidentais, 

fixas ou variáveis, correspondentes ao cargo ou cargos exercidos e não isentas de 

quota nos termos do n.º 2. 

2. Estão isentos de quota os abonos provenientes de participações em multas, 

senhas de presença,  prémios por sugestões, trabalho extraordinário, simples 

inerências e outros análogos, bem como todos 

 

Artigo 6.º-A 

Contribuições 

(Redacção dada pela Lei nº 3-B/2010, de 28 de abril) 

 

1 - Todas as entidades, independentemente da respectiva natureza jurídica e do 

seu grau de autonomia, contribuem mensalmente para a CGA, I. P., com 15 % da 

remuneração sujeita a desconto de quota dos trabalhadores abrangidos pelo regime 

de protecção social convergente ao seu serviço. 

2 - O disposto no número anterior prevalece sobre quaisquer disposições legais, 

gerais ou especiais, em contrário, com excepção das seguintes: 
 

a) Para as entidades cujas responsabilidades com pensões foram transferidas 

para a CGA, I. P., uma contribuição de montante igual à existente no 

âmbito do regime geral da segurança social para as entidades 

empregadoras; 

b) Para as entidades com pessoal relativamente ao qual a CGA, I. P., seja 

responsável unicamente pelo encargo com pensões de sobrevivência, uma 

contribuição de 3,75 % da remuneração do respectivo pessoal sujeita a 

desconto de quota. 
 

3 - As contribuições mensais para a CGA, I. P., são-lhe obrigatoriamente 

entregues juntamente com as quotas para a aposentação e para a pensão de 

sobrevivência do pessoal a que respeitam. 

4 - As instituições de ensino superior e restantes entidades com autonomia  

administrativa e financeira podem, para efeitos do presente artigo, utilizar os saldos 

de gerência de anos anteriores, ficando, para esse efeito, dispensados do 

cumprimento do artigo 25.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada pela Lei 

n.º 48/2004, de 24 de Agosto. 

 

Artigo 11º 

Comissão e serviço militar 

(Redacção dada pela Lei nº 30-C/92, de 28 de dezembro) 

 

1 - O subscritor que, a título temporário e com prejuízo do exercício do seu cargo, 

passe a prestar serviço militar ou a exercer, em regime de comissão de serviço ou 

requisição previsto na lei, funções remuneradas das por qualquer das entidades 

referidas no Artigo 1.º e que relevem para o direito à aposentação, descontará 

quota sobre a remuneração correspondente à nova situação. 

http://www.dre.pt/pdf1s/1972/12/28500/18681885.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/04/08201/0006600384.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/1992/12/298A01/00430302.pdf
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2. Salvo o caso de serviço militar, o montante da quota não poderá ser inferior ao 

que seria devido pelo exercício, durante o mesmo tempo, do cargo pelo qual o 

subscritor estiver inscrito na Caixa. 

3 - Quando o subscritor preste serviço, nos termos do n.º 1, a entidades diversas 

das que no mesmo número se referem ou exerça funções que não relevem para o 

direito à aposentação, a quota continuará a incidir sobre as remunerações 

correspondentes ao cargo pelo qual estiver inscrito na Caixa. 

 

Artigo 43º 

Regime da aposentação 

(Redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 238/2009, de 16 de setembro) 

 

1 - O regime da aposentação voluntária que não dependa de verificação de 

incapacidade fixa-se com base: 
 

a) Na lei em vigor e na situação existente na data indicada pelo interessado 

como sendo aquela em que pretende aposentar-se; 

b) Na lei em vigor à data em que seja recebido o pedido de aposentação pela 

CGA, sem prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 39.º, e na situação 

existente à data em que o mesmo seja despachado, se o interessado não 

indicar data a considerar. 
 

2 - Nas restantes situações, o regime da aposentação fixa-se com base na lei em 

vigor e na situação existente à data em que:  
 

a) Seja declarada a incapacidade pela competente junta médica ou 

homologado o parecer desta, quando a lei especial o exija; 

b) O interessado atinja o limite de idade; 

c) Se profira decisão que imponha pena expulsiva ou se prefira condenação 

penal definitiva da qual resulta a demissão ou que coloque o interessado 

em situação equivalente. 
 

3 - O disposto no nº 1 não prejudica os efeitos que a lei atribua, em matéria de 

aposentação, a situações anteriores. 

4 - É irrelevante qualquer alteração de remunerações ocorridas posteriormente à 

data a que se refere o nº 2 do Artigo 33º. 

 

Artigo 48º 

Remunerações a considerar 

 

As remunerações a considerar para os efeitos do Artigo anterior serão as 

abrangidas pelo nº 1 do Artigo 6º, com excepção das que não tiverem carácter 

permanente, das gratificações que não forem de atribuição obrigatória, das 

remunerações complementares por serviço prestado no ultramar e das resultantes 

da acumulação de outros cargos. 

 

Artigo 83º 

Subsídio por morte 

(Redacção dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 

 

1 - As pessoas de família a cargo dos aposentados terão direito a receber, por 

morte destes, um subsídio correspondente a um número de pensões igual ao dos 

meses de vencimento que a lei concede por morte dos servidores no activo, com o 

limite máximo de seis vezes o indexante dos apoios sociais. 

http://www.dre.pt/pdf1s/2009/09/18000/0656106562.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/12/25001/0004800244.pdf
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2. À concessão do subsídio é aplicável o regime fixado na Lei para os subsídios por 

morte dos funcionários na actividade. 

3. (Revogado pelo Decreto-lei nº 223/95, de 08 de setembro) 

 

 

http://www.dre.pt/pdf1s/1995/09/208A00/56805683.pdf

